
CONTRATO 50/2026 - FUMPAC

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DO PATRIMÔNIO E DA CULTURA “JOÃO
BEBE ÁGUA” - FUMPAC, E DO OUTRO A
EMPRESA 22.805.747 JOAO PEDRO DE
QUEIROZ MORALES, DECORRENTE DA
INEXIGIBILIDADE Nº 48/2026.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, SERGIPE, pessoa

jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.128.855/0001-77, com sede no

Paço Municipal, Praça São Francisco, S/N, Centro Histórico - São Cristóvão/SE, através

da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO E DA CULTURA “JOÃO BEBE

ÁGUA” - FUMPAC, com sede localizada no Paço Municipal, s/n – Centro Histórico, na

Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ nº 08.029.275/0001-60,

neste ato representados pela Diretora Presidenta, Sra. PAOLA RODRIGUES DE

SANTANA, doravante denominado CONTRATANTE, nomeada pelo Decreto nº

03/2021, publicado no Diário Oficial do Município de 05 de janeiro de 2021, portadora

da Matrícula Funcional nº 10699 e, de outro lado, a empresa 22.805.747 JOAO PEDRO

DE QUEIROZ MORALES, CNPJ nº 22.805.747/0001-50, através de seu representante

legal o Sr. JOÃO PEDRO DE QUEIROZ MORALES sob o nº 016.XXX.226-XX,

empresária, residente e domiciliada à Rua Henrique Furtado Portugal,24 – Apt 701,

Buritis, CEP 30493-175, Belo Horizonte/MG, doravante denominado CONTRATADO,

selecionado por meio do CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS Nº 03/2024,

tendo em vista o que consta no Processo nº 2026.0016.000000280-5, têm justo e acordado

entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições

regulamentares contidas na Lei nº 14.133, de 2021 (Lei de Licitações e Contratos), Lei



nº 14.399/2022 (PNAB), do Decreto n° 11.740/2023 (Decreto PNAB), e suas alterações,

mediante cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de pareceristas para analisar projetos

habilitados do Edital de Fomento (003/2026) da Lei 14.399/2022 (PNAB) – Política

Nacional Aldir Blanc, neste município, em atendimento às necessidades desta Fundação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, em regime de
empreitada por preço global, nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste
instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Para a prestação dos serviços contidos na cláusula primeira, a FUMPAC obriga-se a pagar
a CONTRATADA a importância global de R$4.000,00 (quatro mil reais).

§1º O valor será quitado em até 30 dias, após a finalização da prestação aqui pretendida,
mediante apresentação de Nota Fiscal e Prova de Regularidade com FAZENDAS:
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL e CNDT.

§2° - Não será efetuado o pagamento à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3º - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

1. O presente Contrato terá prazo de vigência 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura, cabendo prorrogação de até 12 meses.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1.1. A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços 
descritos na sua Proposta.

LOCAL PARECERISTA VALOR



As atividades serão 
desenvolvidas 
remotamente

JOÃO PEDRO DE QUEIROZ 
MORALES

R$: 4.000,00

6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

1. As despesas com o pagamento do referido objeto foram adequadas no orçamento
da Fundação Municipal do Patrimônio e da Cultura “João Bebe Água”- FUMPAC
de São Cristóvão SE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

· UO: 35018 - FUMPAC

· Ação: 2139- Implementar Programas e Projetos do Governo Federal

· Class. Econômica: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros – PJ

· Fonte de Recursos: 1719.0000- Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura- Lei n° 14.399/2022

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPOSABILIDADE DAS PARTES

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

· Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

· Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

· Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência desta.

· Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

· Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de
vigência do Contrato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:



· Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

· Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 14.133/21;

· Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

· Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

8. CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

g) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções:



i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§9º)

1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

1.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.



9. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. Indenizações e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

O presente Contrato fundamenta-se:
I.- nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: · constam do Processo
Administrativo que o originou; · não contrariem o interesse público;
II. - nas demais determinações da Lei 14.133/21;
III. - nos preceitos do Direito Público;
IV.- supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO (art. 92, §1º)

1. As partes elegem o Foro no Município de São Cristóvão, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

São Cristóvão/SE, 30de Junho de 2026.

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA

Diretora Presidenta da Fundação Municipal do Patrimônio e da Cultura “João Bebe 
Água” – FUMPAC

CONTRATANTE

JOÃO PEDRO DE QUEIROZ MORALES 

22.805.747 JOAO PEDRO DE QUEIROZ MORALES 

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- Nome: 2- Nome:

CPF: CPF:


